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A vida é o que fazemos dela.
As viagens são os viajantes.

O que vemos, não é o que vemos, 
senão o que somos.

FERNANDO PESSOA
(Bernardo Soares, Livro do Desassossego) 
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NOTA PRÉVIA

As Convenções sobre Dupla Tributação (CDTs) constituem um tema clássico 
e quase omnipresente do Direito Fiscal Internacional, na medida em que 
acabam por estar, de alguma forma, relacionadas com a maioria das temáticas 
abrangidas por este ramo do Direito. 

Apesar de as preocupações do Direito Fiscal Internacional serem vastas – 
desde o tema da dupla tributação, até ao das medidas para controlar o abuso 
fiscal a nível internacional, passando pelos desafios colocados pela economia 
digital à fiscalidade internacional – verifica-se que as CDTs assumem um 
papel central em muitos dos desafios teóricos e práticos que se colocam à 
aludida disciplina jurídica. Veja-se, por exemplo, a Convenção Multilateral, 
que procura ser uma ponte entre as CDTs e alguns dos avanços trazidos à 
fiscalidade internacional pelo Projeto BEPS.

Contudo, tanto no âmbito da docência universitária de disciplinas ligadas 
à fiscalidade, na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, como no 
contacto quotidiano com colegas advogados, ouvi frequentemente comentar a 
falta de obras atualizadas e acessíveis sobre o tema das CDTs. Desse contexto 
decorreram o projeto e a motivação para elaborar o presente livro. Voltei a 
matérias que me são caras e sobre as quais já tinha escrito no passado, mas 
organizando a abordagem em torno da figura das CDTs. 

A primeira edição da obra, publicada em setembro de 2021, mereceu 
um excelente acolhimento tanto no meio universitário como no profissio-
nal. Este facto, que muito me sensibiliza, motiva-me a perseverar. Revela-se,  
assim, oportuno atualizar o texto, aperfeiçoá-lo em diversos pontos e abordar 
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algumas matérias que não foi possível incluir na primeira edição, como é o 
caso da interpretação das CDTs.

O presente livro pretende ser uma etapa do caminho e não um projeto en-
cerrado. Até porque os temas de Direito Fiscal Internacional, designadamente 
os relacionados com as CDTs, estão em contínua evolução no mundo atual.

Desejo que o livro, nesta nova edição, possa continuar a constituir, para os 
estudantes, um instrumento de reflexão e de apoio no processo de aquisição 
e de aprofundamento das noções teóricas inerentes às CDTs, sem esquecer o 
relacionamento destas com os importantes desafios que se colocam ao atual 
Direito Fiscal Internacional. Espero que a obra possa também revelar-se útil 
no campo da prática jurídica, dado o importante papel das CDTs no mundo 
globalizado em que vivemos.

Sobretudo, a exemplo do que pretendi com a edição anterior, gostaria de 
conseguir partilhar com os leitores o meu entusiasmo por estas matérias.

Lisboa, 4 de julho de 2022

PAULA ROSADO PEREIRA


